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À SELIC,  

 

 

 

Em resposta aos questionamentos levantados pelo CIEE, temos a 

informar o que se segue: 

ITEM5.10 - Será adotado o critério de MENOR PREÇO para 

julgamento e classificação das propostas, observados os prazos máximos, as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital. 

QUESTIONAMENTO: favor esclarecer se o lance será por preço 

unitário ou global. 

RESPOSTA: o lance será menor percentual da taxa de 

administração, hoje pagamos ao CIEE 1,78%, sobre o valor da bolsa auxilio, 

excluídos, portanto, o valor da auxilio transporte e indenização de recesso. 

 

  

ITEM 5.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

Administração do Tribunal, durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la administrativamente, sempre que for necessário, além de coordenar 

e fiscalizar as atividades desempenhadas pelos estagiários da CONTRATADA, o 

qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome 

completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à 

sua qualificação profissional. 

QUESTIONAMENTO: De acordo com a línea III do Art. 9º da Lei 

11.788. é responsabilidade do Supervisor de Estágio orientar e supervisionar até 

10 estagiários simultaneamente, informação constante neste termo de Referência 
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no item 5.2.5. Quanto ao preposto que representará administrativamente o 

CONTRATADO, solicitamos esclarecer se o mesmo deverá desenvolver suas 

atividades diariamente nas instalações da Contratante. 

Resposta: NÃO, o preposto da empresa, apenas, acompanhará e 

resolverá eventuais problemas relativo ao estágio junto ao Tribunal. Não 

será necessário permanecer diariamente no ambiente da Contratante. 

  

 

ITEM 5.3.9 - Prestar orientação atitudinal, comportamental e legal aos 

estagiários. 

QUESTIONAMENTO: Solicitamos esclarecer que tipo de ação é 

esperada para o cumprimento deste item. 

 Resposta: A contratada deverá informar ao estagiário como deve 

ser o seu procedimento enquanto estagiário, ou seja, explicar por exemplo: 

que o estagiário não deve divulgar informações, a terceiros, do seu âmbito 

de trabalho, evidentemente, que estamos falando das informações 

administrativas, entre outras que sejam sigilosas. 

 

 

ITEM 5.3.17 Exigir dos estagiários a apresentação periódica de 

relatório de atividades de estágio. 

QUESTIONAMENTO: Disponibilizamos através de portal na Internet o 

Relatório de Estágios, para preenchimento do Supervisor e Estagiário. Conforme 

determina a alínea VII do art.9º da Lei 11.788, trata-se de uma responsabilidade 

da Concedente. Solicitamos revisão deste item, passando para responsabilidade 

da contratante. 

Resposta: não se trata de transferir para a contratante a 

responsabilidade, apenas mais uma cobrança para o estagiário, posto que 

realmente quem realiza o relatório é o supervisor do estudante. 
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ITEM 5.3.19 Avaliar os estágios realizados ao longo da vigência do 

Contrato. 

QUESTIONAMENTO: De acordo com o Art. 7º, alínea III da Lei 11.788, 

a responsabilidade de realizar “Acompanhamento do Estágio” através da 

avaliação do Relatório de Atividades apresentado pelo educando é da Instituição 

de Ensino. Assim como, é de responsabilidade da Concedente de Estágio enviar 

à Instituição de ensino o Relatório de Atividades com vistas do estagiário (Art. 9º - 

VII). Diante do exposto, como subsidio, disponibilizamos via Portal, instrumentos 

para o acompanhamento pela Instituição de Ensino e CONTRATANTE e; 

solicitamos análise quanto a transferência desta responsabilidade para a 

contratante. 

Resposta: Não se trata de transferir responsabilidades, esse 

avaliar quer dizer verificar se os estagiários estão cumprindo tudo aquilo 

que está estipulado no contrato. É na verdade uma avaliação global do 

estágio. 

  

 

ITEM 5.2.23 Informar ao CONTRATANTE, imediatamente, sobre 

qualquer alteração acadêmica do estudante que tenha impacto na realização do 

estágio. 

QUESTIONAMENTO: Considerando que as Instituições de Ensino não 

permitem a intervenção ou mesmo o acompanhamento da situação estudantil por 

terceiros, considerando ainda que a Instituição de Ensino é parte na relação de 

estágio, a contratada informará qualquer alteração na situação escolar do 

estagiário, DESDE QUE informada pela Instituição de Ensino ou pelo Estudante. 

Diante do exposto, solicitamos a análise quanto a inclusão da condição 

destacada. 

Resposta: Evidentemente, a contratada somente poderá informar 

aquilo que ela tiver conhecimento, portanto desnecessário acrescentar os 

termos solicitados pela requisitante. 
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ITEM 5.3.29 - Informar à instituição de ensino a emissão do relatório de 

atividades devidamente preenchido pelo TCDF. 

QUESTIONAMENTO: Solicitamos avaliação de transferência desta 

responsabilidade ao CONTRATANTE, visto que, o Relatório de Atividades deve 

ser preenchido pelo Supervisor do Estagio em conjunto com o Estagiário, que 

deverá ser portador do documento assinado à Instituição de Ensino. 

Resposta: Como já respondido anteriormente, o supervisor é 

responsável pelo relatório de atividades. Essa participação seria apenas 

para reforçar o que o Tribunal já realiza. 

 

 

ITEM 7.12 - A CONTRATADA não poderá vincular o pagamento de 

valores devidos a seus estagiários (bolsa de estágio, recesso remunerado, vale-

transporte, etc) ao recebimento de créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

QUESTIONAMENTO: Solicitamos revisão deste item, visto que a 

CONTRATADA deve realizar o “REPASSE” dos valores devidos aos estagiários 

mediante depósito  do CONTRATANTE. Neste caso sugerimos a Emissão de 

Nota Fiscal para cobrança da prestação de serviço (Taxa de Administração) e 

Recibo/Carta Fatura para cobrança e recebimento dos valores a serem 

repassados aos estagiários, mediante deposito na conta da CONTRATADA. 

Resposta: O que o item se refere é que: o que a contratante tem a 

receber é apenas o percentual estipulado em contrato, ou seja, hoje a taxa 

de administração é 1,78% do valor da bolsa auxilio, portanto, não pode a 

contratada exigir do contratante qualquer outro valor vinculado à bolsa de 

estágio, recesso remunerado, vale-transporte, etc. 

Quanto a Emissão de Nota Fiscal para cobrança da prestação de 

serviço (Taxa de Administração) e Recibo/Carta Fatura para cobrança e 

recebimento dos valores a serem repassados aos estagiários, mediante 

deposito na conta da CONTRATADA, é dessa maneira que ocorrerá a 

efetivação dos créditos. 
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 Ainda sobre o item 7.12 e também a CLÁUSULA SÉTIMA do contrato 

– estes itens não ficaram claros. 

 

QUESTIONAMENTO: solicitamos esclarecimentos se o fluxo atende o 

citado nos itens 

 

1.     recebimento da frequência, 

2.     emissão da fatura, 

3.     recebimento d TCDF para o Agente de Integração, 

4.     Agente de Integração realizando o pagamento do estudante. 

Resposta: o fluxo é exatamente como referido acima, como 

acontece atualmente.  

 

CONTRATO 

  

ITEM 7.13 - Para efeito de faturamento mensal só poderão ser cobrados os dias 

em que o serviço foi efetivamente prestado pela CONTRATADA. 

 

QUESTIONAMENTO: Solicitamos revisão deste item, considerando que a Taxa 

de Administração se referem as despesas mensais, como seguro, estrutura física 

e recursos humanos que são pagas de maneira integral, independentemente do 

número de dias estagiados 

Resposta: não cabe qualquer revisão no texto acima, posto que o 

mesmo declara que a contratada receberá pelo serviço prestado. Por 

exemplo: um estagiário trabalhou 15 (quinze), a contratada receberá o valor 

correspondente à taxa de administração sobre a bolsa auxilio, relativo aos 

dias de serviço prestados, ou seja, 15 (quinze) dias. Não haverá qualquer 

prejuízo à contratada. Assim, o item não merece revisão.  
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Brasília, 23 de março de 2017. 

 

 

 

DANIEL BRASILEIRO RAMALHO 

Supervisão de Seleção, Lotação e Estágios 

Supervisor 
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